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PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA

PORTARIAS

RETIFICACAO N° 03, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

O PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA — UFDPar, no uso de suas atribuigdes
pela Portaria N2 122, de 09 de fevereiro de 2023, RESOLVE:

Retificar a Portaria N2 730/2025 - PROGEP, publicada no Boletim de Servigo n2239, Ano VI, de 19 de dezembro de 2025:
Onde se lé:

O PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA - UFDPar, no uso de suas atribuicdes
pela Portaria N2 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo n2 23855.008183/2025-24, resolve:

Art. 12 Designar VALTER ANTONIO DE LIMA CAVALCANTE, SIAPE n2 1325432, Coordenador de Sistemas - CSIS/DSITIC/PROTIC (CD-04),
para substituir EDUILSON LIVIO NEVES DA COSTA CARNEIRO, SIAPE no 1287949, Diretor de Sistemas e Infraestrutura de TIC -
DSITIC/PROTIC (CD-03), no periodo de 14/12/2025 a 01/01/2026, por motivo de férias do titular.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.
Leia-se:

O PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA - UFDPar, no uso de suas atribuigcdes
pela Portaria N2 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo n2 23855.008183/2025-24, resolve:

Art. 12 Designar VALTER ANTONIO DE LIMA CAVALCANTE, SIAPE n2 1325432, Coordenador de Sistemas - CSIS/DSITIC/PROTIC (CD-04),
para substituir EDUILSON LIVIO NEVES DA COSTA CARNEIRO, SIAPE n2 1287949, Diretor de Sistemas e Infraestrutura de TIC -
DSITIC/PROTIC (CD-03), no periodo de 22/12/2025 a 11/01/2026, por motivo de férias do titular.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacdo.
AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA
PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS

PORTARIA N¢ 40, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

O PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA - UFDPar, no uso de suas atribui¢cdes
pela Portaria N2 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo n2 23855.000177/2026-67, resolve:

Art. 12 Designar NACHARA CAMPOS MENDES, SIAPE n2 1172805, Secretaria Administrativa da Reitoria da Universidade Federal do Delta
do Parnaiba - UFDPar (FG-01), para substituir SELMIRA MARIA RIBEIRO ALVES, SIAPE n2 1475784, Chefe de Gabinete da Reitoria da
Universidade Federal do Delta do Parnaiba - UFDPar (CD-03), no periodo de 19/01/2026 a 27/01/2026, por motivo de férias do titular.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacdo.
AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA
PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA N2 41, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

O PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA — UFDPar, no uso de suas atribuicdes
pela Portaria N2 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o Processo n2 23855.000004/2026-82, RESOLVE:

Art. 12 Conceder PROGRESSAO POR MERITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 12
incluido pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 ao(a) servidor (a) abaixo.
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. PREVISAO PROXIMA
cop. NIVEL DE CLAS EFEITOS DA PROGRESSAO A
NOME CARGO /CAP/PAD. DE PROGRESSAO PARTIR DE:
VENCIMENTO
ATUAL |ALMEJADO
EVERALDO BARBOSA DA SILVA | 701262 05/02/2026 05/02/2027
JUNIOR E-002 E-003

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagdo, com efeitos a partir da data informada na tabela supra.

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA
PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS

PORTARIA N2 42, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

O PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA — UFDPar, no uso de suas atribuicoes
pela Portaria N2 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o Processo n2 23855.000011/2026-87, resolve:

Art. 12 Conceder PROGRESSAO POR MERITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n® 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 12
incluido pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 ao(a) servidor(a) abaixo.

NIVEL DE CLAS PREVISAO PROXIMA
COD. EFEITOS DA PROGRESSAO A

NOME CARGO /CAP/PAD. DE PROGRESSAO PARTIR DE:
VENCIMENTO

ATUAL ALMEJADO
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVvA | 701200 05/02/2026 05/02/2027
D-002 D-003

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagdo, com efeitos a partir da data informada na tabela supra.

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA
PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS
PRO-REITORIA DE ADMINISTRACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA

PORTARIAS

PORTARIA N2 155, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

O PRO-REITOR DE ADMINISTRACAO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA —UFDPar, nomeado pela Portaria n? 163,
de 27 de margo de 2024; publicada no DOU Edigdo n2 62; se¢do 2, pagina 29 de 01 de abril de 2024, tendo em vista o que determina o
art. 18 da Lei n° 14.133/2021, e normativos relacionados vigentes, e considerando o Processo n ¢ 23855.011067/2024-50,

RESOLVE:

Art.1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratagdo para o seguinte objeto: Servico de prestacdo de apoio a execugdo financeira
do Projeto de Pesquisa e Extensdo “Diagndstico da produgdo de arroz, feijdo, milho e mandioca associada a Agricultura Familiar,
Camponesa, Indigena e de Povos de Comunidades Tradicionais na regido Nordeste e nos Estados de Minas Gerais, Tocantins, Mato
Grosso, Pard, Rondonia, Roraima e Acre”, em conformidade com o TERMO DE EXECUCAO DESCENTRALIZADA (TED) N2 991706 e
respectivo plano de trabalho celebrado pela UFDPar com a Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), empresa publica com sede
em Brasilia, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar (MDA).

Art. 2° Ficam designados(as) os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pertencentes ao Quadro Permanente da UFDPar, para, sob a
presidéncia do(a) primeiro(a), constituirem a equipe especificada no artigo precedente:

Maria de Fatima Vieira Crespo — Siape n2 2582132 (presidente);
Alberto Vieira Arantes Pinheiro — Siape n2 3264757 (integrante);
Roberta Rozimeire Barsanulfo de Freitas Viana — Siape n2 1456904 (integrante).
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Art. 3° As Equipes de Planejamento da Contratacdo, nos termos da legislacdo e de boas praticas da Administragdo Publica Federal, sdo
constituidas por representantes do setor demandante, da drea administrativa e de TIC (se for o caso), garantindo que o processo seja
construido com aportes técnicos e de uso do objeto, bem como por subsidios de ordem legal relativos a licitagGes e contratos, inclusive
aqueles relacionados as solugdes de TIC (se for o caso).

Art. 4° A constituicdo de Equipe de Planejamento da Contratagdo multidisciplinar visa ao fortalecimento e estruturagdo do
planejamento, a articulagdo entre as dreas e a minimizagao dos riscos intrinsecos a contratagao.

Art. 5° Os papéis de demandante e técnico-operacional sdo exercidos, em geral, pela mesma Unidade (e unidades
vinculadas/subordinadas), tendo em vista a estrutura organizacional da UFDPar e as competéncias normativas de cada unidade, que
usufruem diretamente da solugdo objeto da contratagdo e detém o conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado.

Art. 6° A Equipe de Planejamento da Contratagdo devera realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratagdo, nos
termos dos normativos vigentes e compativeis com o objeto do processo, além de acompanhar e apoiar a fase de Selecdo do
Fornecedor, quando solicitado pelas areas responsaveis. O grupo podera ser requisitado para diligéncias e esclarecimentos acerca do
Estudo e Planejamento da Contratagdo até a conclusdo da compra/contrata¢do, entendido como sendo a homologagéo da licitagdo ou
ratificacdo para compra/contratagdo, e/ou do aceite ou assinatura do instrumento contratual.

Art. 7° Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias para conclusdo dos artefatos de planejamento da contratagdo, considerando o
registro da data pretendida para a efetivagdo da contratagdo, podendo ser prorrogado automaticamente, tendo em vista o seu
acompanhamento pelo setor demandante (unidade responsavel e que preside a Equipe de Planejamento da Contratagdo), a fim de ndo
gerar prejuizos ou descontinuidade das atividades e objetivos da Instituigdo.

Art. 8° O exercicio das fungbes de Presidente e integrantes da Equipe de Planejamento da Contratagdo sera considerado servigo publico
relevante e ndo sera remunerado.

Art. 9° As decisdes que ultrapassam a competéncia da Equipe de Planejamento da Contratagdo deverdo ser encaminhadas por escrito a
esta Pro Reitoria de Administragdo para adogdo de medidas convenientes.

Art. 10° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo no Boletim de Servigo da UFDPar.
RAFAEL ARAUJO SOUSA FARIAS
Pré-Reitor de Administragao

PRO-REITORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAGAO E COMUNICAGAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA

PORTARIAS

PORTARIA N2 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

Renovar o prazo de entrega da minuta da
Politica de Senha Institucional, no ambito da
Universidade Federal do Delta do Parnaiba
(UFDPar).

O Pro-Reitor de Tecnologia da Informagdo e Comunicagdo (PROTIC) da Universidade Federal do Delta do Parnaiba, nomeado pela
Portaria n2 164 de 27 de margo de 2024, no uso de suas atribui¢des legais,

RESOLVE:

Art. 12 Ampliar, para comissdo instituida na Portaria n2 08/2025 - PROTIC/UFDPar de 23 de abril de 2025, o prazo de entrega da minuta
da Politica de Senha Institucional, para o dia 15 de margo de 2026.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.
SILMAR SILVA TEIXEIRA
PRO-REITOR DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO
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	O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA – UFDPar, no uso de suas atribuições pela Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo nº 23855.000177/2026-67, resolve: 
	 
	Art. 1º Designar NACHARA CAMPOS MENDES, SIAPE nº 1172805, Secretária Administrativa da Reitoria da Universidade Federal do Delta do Parnaíba - UFDPar (FG-01), para substituir SELMIRA MARIA RIBEIRO ALVES, SIAPE nº 1475784, Chefe de Gabinete da Reitoria da Universidade Federal do Delta do Parnaíba - UFDPar (CD-03), no período de 19/01/2026 a 27/01/2026, por motivo de férias do titular. 
	 
	Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 
	PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
	 
	PORTARIA Nº 41, DE 15 DE JANEIRO DE 2026​ 
	O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA – UFDPar, no uso de suas atribuições pela Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o Processo nº 23855.000004/2026-82, RESOLVE: 
	 
	Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 1º incluído pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 ao(à) servidor (a) abaixo. 
	Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 
	 
	AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 
	PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
	 
	PORTARIA Nº 42, DE 15 DE JANEIRO DE 2026​ 
	O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA – UFDPar, no uso de suas atribuições pela Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o Processo nº 23855.000011/2026-87, resolve: 
	 
	Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 1º incluído pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 ao(à) servidor(a) abaixo. 
	Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 
	 
	AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 
	PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
	PORTARIA Nº 155, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 
	 
	O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA –UFDPar, nomeado pela Portaria nº 163, de 27 de março de 2024; publicada no DOU Edição nº 62; seção 2, página 29 de 01 de abril de 2024, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei n° 14.133/2021, e normativos relacionados vigentes, e considerando o Processo n º 23855.011067/2024-50, 
	 
	RESOLVE: 
	 
	Art.1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para o seguinte objeto: Serviço de prestação de apoio à execução financeira do Projeto de Pesquisa e Extensão “Diagnóstico da produção de arroz, feijão, milho e mandioca associada à Agricultura Familiar, Camponesa, Indígena e de Povos de Comunidades Tradicionais na região Nordeste e nos Estados de Minas Gerais, Tocantins, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Acre”, em conformidade com o TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº 991706 e respectivo plano de trabalho celebrado pela UFDPar com a Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), empresa pública com sede em Brasília, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA). 
	 
	Art. 2° Ficam designados(as) os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pertencentes ao Quadro Permanente da UFDPar, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), constituírem a equipe especificada no artigo precedente:  
	 
	Maria de Fátima Vieira Crespo – Siape nº 2582132 (presidente); 
	Alberto Vieira Arantes Pinheiro – Siape nº 3264757 (integrante); 
	Roberta Rozimeire Barsanulfo de Freitas Viana – Siape nº 1456904 (integrante). 
	 
	Art. 3° As Equipes de Planejamento da Contratação, nos termos da legislação e de boas práticas da Administração Pública Federal, são constituídas por representantes do setor demandante, da área administrativa e de TIC (se for o caso), garantindo que o processo seja construído com aportes técnicos e de uso do objeto, bem como por subsídios de ordem legal relativos a licitações e contratos, inclusive aqueles relacionados às soluções de TIC (se for o caso). 
	 
	Art. 4° A constituição de Equipe de Planejamento da Contratação multidisciplinar visa ao fortalecimento e estruturação do planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contratação. 
	 
	Art. 5° Os papéis de demandante e técnico-operacional são exercidos, em geral, pela mesma Unidade (e unidades vinculadas/subordinadas), tendo em vista a estrutura organizacional da UFDPar e as competências normativas de cada unidade, que usufruem diretamente da solução objeto da contratação e detêm o conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado. 
	 
	Art. 6° A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, nos termos dos normativos vigentes e compatíveis com o objeto do processo, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação, e/ou do aceite ou assinatura do instrumento contratual. 
	 
	Art. 7° Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias para conclusão dos artefatos de planejamento da contratação, considerando o registro da data pretendida para a efetivação da contratação, podendo ser prorrogado automaticamente, tendo em vista o seu acompanhamento pelo setor demandante (unidade responsável e que preside a Equipe de Planejamento da Contratação), a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades e objetivos da Instituição. 
	 
	Art. 8° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação será considerado serviço público relevante e não será remunerado. 
	 
	Art. 9° As decisões que ultrapassam a competência da Equipe de Planejamento da Contratação deverão ser encaminhadas por escrito à esta Pró Reitoria de Administração para adoção de medidas convenientes. 
	 
	Art. 10° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar. 
	RAFAEL ARAÚJO SOUSA FARIAS 
	Pró-Reitor de Administração 
	PORTARIA Nº 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2026 
	 
	Renovar o prazo de entrega da minuta da Política de Senha Institucional, no âmbito da Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar). 
	 
	O Pró-Reitor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PROTIC) da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, nomeado pela Portaria nº 164 de 27 de março de 2024, no uso de suas atribuições legais, 
	 
	RESOLVE: 
	 
	Art. 1º Ampliar, para comissão instituída na Portaria nº 08/2025 - PROTIC/UFDPar de 23 de abril de 2025, o prazo de entrega da minuta da Política de Senha Institucional, para o dia 15 de março de 2026. 
	 
	Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	SILMAR SILVA TEIXEIRA 
	PRÓ-REITOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
	 

